
Município de Missal
ESruDO nO pAnqIV,,í

PORTARIA NO 3O4, DE 23 DE MAIO DE 2023

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, nos termos do artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, a Lei

Municipal ;1o L647, de 2L de fevereiro de 2022, em face do Processo Seletivo

Simplificado no 01/2022, conforme o Edital de no 02512022, o Edital de Classificação

Final e Homologação Final no 02912022, o Edital de Convocação no 6012023, de

acordo com o Laudo Pericial e Decreto no 5485 de 1o de dezembro de 2020, a Lei

Municipal no 1.746, de 12 de abril de 2023, e o Edital de Ampliação de Vagas no

5712023, de 10 de maio de 2023,

RESOLVE

Art, 10 - NOMEAR o senhor JULIANO SILVINA, portador da

Cédula de Identidade RG No 10.281 .L37-2 SSP/PR e CPF sob o No 081.314.009-99, para

exercer a função de MÉorCo VETERINÁRIO - 20 HORAS, modalidade Processo

Seletivo Simplificado - PSS, regime EstatutárÌ0, lotado na Secretaria Municipal de Saúde,

no período de 23 de maio de 2023 a 22 de maio de 2024.

PAúGRAFO ÚNICO - Conceder a percepção de Adicional de Insalubridade de 400/o

(quarenta por cento) respectivamente sobre o menor vencimento base do Município de

MissaUPR, conforme a Lei Municipal no 1,691, de 1o de julho de 2Q22, pelo exercício do

trabalho insalubre, a partir desta data.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

GRaTNETc oo Pnrrero MururcrpRl or MrssRt,23 oe MAIo DE 2023.

Admru,i
Prefeito Municipal
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